


A necessidade de sobrevivência fez com que o ho

mem desde a pré-história acumulasse conhecimento ob

jetivo derivado da observação direta dos fatos e dos fenô

menos que o cercavam. Os homens primitivos eram ex

tremamente observadores e tinham tempo para isso. Pou

co a pouco, eles compreenderam a reprodução das plan

tas e dos animais, e passaram de caçadores e coletores a 

agricultores e criadores. Aprenderam a extrair o cobre e o 

ferro de seus minérios, inventaram as armas e os instru

mentos de trabalho. 

A observação prática desses fatos captados forne

ceram os conhecimentos empíricos que determinaram as 

guias do progresso. 

Na contínua busca de melhores condições de vida, 

o homem foi acumulando conhecimentos objetivos sobre

a natureza, e submetendo-os aos testes de experiência e

erro, iniciando assim seu desenvolvimento.

A preocupação com o conhecimento não é nova. 

Praticamente todos os povos da Antigüidade desenvolve

ram formas diversas de saber: entre os egípcios a trigono

metria; entre os romanos a hidráulica; entre os gregos a 

geometria, a mecânica, a lógica, a astronomia e a acústi

ca; entre os indianos e muçulmanos a matemática e a 

astronomia, e entre todos se consolidou um conhecimen

to ligado à fabricação de artefatos de guerra. As imposi

ções derivadas das necessidades práticas da existência 

foram sempre a força propulsora da busca dessas novas 

formas de saber.4 

Em relação ao que seu intelecto não conseguia do

minar pelos meios que a experiência ensinara, o homem 

organizou (projetando ao redor do mundo exterior seus 

desejos, seus temores e seus sonhos) formas de pensa

mento que conduziam a uma interpretação do tipo mági

co-religioso. Este raciocínio levou à crença na existência 

de uma ligação entre os fatos, ou numa relação casual 

entre fenômenos ou idéias que ocorrem concomitante ou 

sucessivamente ou ainda a outras associações, como men

tal, de formas, nomes, etc. A manipulação física ou mental 

desses elementos (ligados apenas pela associação de idéi

as) permitiria, assim, agir eficazmente sobre coisas ou si

tuações que se desejasse modificar. 

Frazzer 3 (1940) distingue dois tipos de ação mágica: 

1. imitativa ou homeopática, a responsável pela criação

de doutrinas médicas irreais no século passado basea

das no princípio "similia similibus curantur";

2. mágica por conexão simpática, que permite agir sobre

outra pessoa através de coisas pertencentes a ela.

Assim sendo, é possível formular conceitos e inter

pretar fatos que não passam pelo crivo da experimenta

ção e da crítica objetiva, estando relacionados com parti

cularidades do próprio funcionamento do cérebro huma

no, razão pela qual as crenças e ideologias continuam até 

hoje tão generalizadas. Suas atuais expressões são mani

festadas em linguagem moderna ou dissimuladas, não raro 

com terminologia "científica". 

O conhecimento leigo é, naturalmente, uma soma

tória de tudo isso. 

Além do tipo mágico-religioso, o raciocínio pode 

ser classificado ainda m tipo lógico e tipo ientífico. 

Se o ra iocínio científico deve ser fundamental

mente lógico, todo e qualquer discurso int ligente tam

bém o é, e muitas escolas terminaram por desenvolver 

uma lógica tão acentuada que deixavam em segundo 

plano os fatos reais. 

No que se refere às aplicações científi as de es 

dois últimos tipos de pensamento, mágico e lógi o, pode

remos estar frente a um processo extremament p rigo o 

quando passamos à interpretação teórica dos onh im n

tos adquiridos (estes que podem s r muita vez b m 
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r duzidos) obre um determinado fato e à sua aplicação a 
um organismo extremamente complexo como humano, 

quando sob essas cir unstâncias as reações poderiam ser 
as mais adversas possíveis. 

Este fato pôde ser observado, por exemplo, quando 
da análise do efeitos teratogênicos de certos medicamentos 
qu tinham livre irculação no passado. Neste sentido, a 
A so iação Médica Mundial determinou normativas para 
que os experimentos em humanos sigam princípios rígi
dos de ética e conduta, e estas foram adaptadas nos diver-
os países em forma de leis e códigos específicos pelos 

conselhos de saúde (Anexos 1 e 2). 
As im sendo, o conhecimento científico deve ad

vir da observação e da experimentação com extrema 
responsabilidade, e esta observação deve ser clara e ob
jetiva, de modo a permitir uma compreensão da sua na
tureza e de suas causas, sem_ que as interpretações do 
observado sejam influenciadas pelos desejos ou precon
ceitos do observador. 

Busca-se, mais do que tudo, conhecer as relações 
existentes entre os fatos e os fenômenos observados, isto 
é, suas leis. 

A experimentação permite restringir o campo de 
observação e selecionar umas poucas variações (cuja in
fluência sobre determinado fenômeno se deseja estudar), 
visto que a simples observação por vezes não é suficiente. 
Permite também testar as conclusões a que se chegou atra
vés da visualização, da generalização ou da conclusão de 
conceitos ou leis com base no que foi visto ou experi
mentado. 

O conhecimento científico apóia-se no raciocínio 
lógico, para deduzir outras informações ou alcançar mais 
aplicações a partir de lei ou conceitos gerais. E baseia-se 
no método indutivo para chegar a hipóteses que permiti
rão programar meios e experimentos. 

Claro está que o método científico tem por base a 
observação rigorosa e imparcial dos fatos, observação essa 
que deve ser capaz de distinguir, dentre muitos fenôme
nos que possam ocorrer em determinada circunstância, 
c1queles que são relevantes para o estudo do problema em 
causa simples. 

O processo indutivo é, portanto, extremamente sig
nifi ativo, como muito bem salienta Popper5 ( 1975). O 
pe quisador formula a hipóte e e deve, depois, submetê
la às provas de tinadas a contestá-la. Se obtém êxito, re
faz a hipóte e e novament re orre aos testes. 

Pesquisa é definida orno investigação e estudo 
minucioso e si temático, com o fim de descobrir ou e ta-
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belecer fatos ou princípios relativos a um campo qual
quer do conhecimento. 

O pesquisador deve possuir como qualidades a preo
cupação com a busca de fatos novos e princípios relacio
nados a algum setor do conhecimento. Essa inclinação 
está associada ao desejo de saber, de informar-se sobre 
causas e fenômenos, e deve estar ai iada a um adequado 
método de trabalho e à seriedade. 

Segundo Moraes, 2 o pesquisador deverá passar um 
longo tempo em seu escritório, planejando sua pesquisa e 
todas as possíveis variáveis que poderão nela influir. Fin
do este período, terá oportunidade de verificar os fatos 
em seu laboratório, diminuindo consideravelmente as 
possibilidades de falhas e insucessos. Esse mesmo espírito 
deverá o pesquisador encontrar no que concerne à práti
ca e ao uso da biblioteca (levantando inicialmente biblio
grafia referente ao assunto em questão) para que com isso 
possa realmente vir a colaborar com o processo de cria
ção científica. 

Podemos constatar que o estudioso, o observador, 
enfim o pesquisador surgiu muito antes do aparecimento de 
qualquer escola. Se observarmos a origem histórica dos pes
quisadores poderemos ter como um bom exemplo a Grécia. 

A princípio, entre os gregos, a pesquisa teve em 
seus representantes a classe mais abastada, pelo próprio 
tempo disponível, visto que esta não se envolvia em tra
balhos braçais nem na utilização de instrumentos de guerra. 
Assim, os temas mais afeitos estavam relacionados com a 
observação e as necessidades práticas do cotidiano. 

Já no século XVIII, os temas de pesquisa eram esco
lhidos segundo as inclinações do pesquisador, desde que 
não colidissem frontalmente com os dogmas do meio so
cial e religioso. 

Com o passar do tempo, graças aos frutos desses 
trabalhos, a pesqui a passou a possuir características de 

profissão, e hoje essa atividade passou a ser direta ou in
diretamente programada em função da demanda de seto
res administrativos empresariais e governamentais - já 
que mais do que nunca está claro que o detentor do po
der é aquele que possui o domínio da tecnologia. 

Na evolução da pesquisa, as universidades tiveram 
e têm papel de fundamental importância. 

Na Idade Média existia a figura do mestre, que reti
nha o conhe imento e realizava seus ensaios junto com 
seu aprendiz. Os discípulos, por sua vez, começaram a se 
reunir, promovendo a fusão e a int gração de eus conhe
cimentos. Posteriormente o próprios me tres pas aram a 
parti ipar desses colóquios. 



Assim, várias "escolas" passaram a se formar, assu
mindo características peculiares: a universidade inglesa 
era livre e aberta ao conhecimento, a alemã se apoiava 
no sentimento de liberdade e potencializava a pesquisa, e 
a francesa era formadora de técnicos específicos nas di
versas áreas. É claro que o determinante dessas caracte
rísticas era o contexto social de cada região. Na escola 
alemã existia um sentimento unificador e nacionalista; já 
a francesa baseava-se no sentimento da lógica externa
mente difundida e aplicada na Revolução Francesa. 

O modelo da universidade francesa pode gerar um 
certo risco, porque só se discute e transmite conhecimen
to já definido; a transmissão se dá a partir de profissionais 
específicos da área, baseando-se no fato de que o bom 
técnico será um bom professor. O conhecimento é adqui
rido por leitura, gerando pouca descoberta. 

A inexistência do ensino voltado à pesquisa pode 
comprometer, portanto, toda a evolução, visto que as 
mesmas informações são passadas de geração a geração. 

Torna-se lícito inferir que a pesquisa deva ser obri
gatoriamente desenvolvida (dentro das condições existen
tes) no sentido de gerar novos conhecimentos e conse
qüentemente propiciar a evolução do saber científico. 

A pós-graduação foi instituída com o objetivo de 
criar condições para a pesquisa rigorosa nas várias áreas 
do saber, desenvolvendo a fundamentação teórica, a re
flexão, o levantamento rigoroso de dados empíricos da 
realidade, objetivo das várias ciências, assim como o me
lhor conhecimento dessa realidade. Com isto se visa fun
damentalmente a qualificação do corpo docente de ter
ceiro grau, assim como a preparação de pesquisadores e 
profissionais de alto nível. 

Os cursos de pós-graduação são uma conseqüên
cia natural do extraordinário processo do saber em todos 
os setores que não permite proporcionar conhecimento 
completo e totalmente adequado durante o curso de gra
duação, justificando assim a necessidade da formação cien
tífica avançada e continuada. 

Dentre os cursos de educação continuada podemos 
citar: aperfeiçoamento profissional ou curso de recicla
gem, cursos de especialização, cursos de mestrado e cur
so de doutorado. 

Os cursos de aperfeiçoamento profissional ou de 
reciclagem têm como objetivo atualizar e adestrar o pro
fissional - é um curso ministrado para clínicos ou espe
cialistas. Podem possuir basicamente duas características: 
a primeira é um curso ministrado a clínicos gerais que 
n cessitam de maiores informações e melhor adestramen-
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to na especialidade, ou ainda cursos oferecidos a espe
cialistas com o objetivo de reciclagem. Esta modalida
de de curso não requer a elaboração de documento de 
pesquisa. 

Entretanto, para as outras modalidades, o desenvol
vimento da pesquisa é fundamental: no curso de especia
lização é necessária a elaboração de uma monografia; no 
mestrado, uma dissertação, e no doutorado, uma tese que 
na realidade são diferentes modalidades de documentos 
científicos. 

FORMAS DE TRABALHOS CIENTÍFICOS 

Segundo a natureza de seu conteúdo e de sua forma, 
os trabalhos científicos podem ser, de acordo com a UNES
CO e outras organizações, divididos em três categorias: 
• trabalhos originais;
• publicações provisórias ou notas prévias;
• informação secundária.

Trabalhos originais 

Nesta categoria estarão incluídos os trabalhos cien
tíficos que, além de conteúdo original, permitam ao in
vestigador reproduzir as experiências e obter os resulta
dos descritos, repetir observações e julgar as conclusões, 
além de verificar a exatidão das análises e deduções que 
permitiram ao autor chegar às suas conclusões. 

Os trabalhos originais experimentais constituem a 
maior parcela de esforço de pesquisa. 

Monografia 

Este termo designa um tipo especial de trabalho ci
entífico que reduz a sua abordagem a um único assunto, 
a um único problema, com um tratamento especificado. 

Este trabalho carateriza-se mais pela unicidade, pela 
delimitação do tema e pela profundidade do tratamento 
do que por sua eventual extensão, generalidade ou valor 
didático. As diferenças quando da sua elaboração nos di
ferentes cursos (especialização, mestrado e doutorado) 
estão basicamente associadas à profundidade na aborda
gem do tema. 

A tese de doutoramento e a dissertação de mestrado, 
no contexto da vida acadêmica, e os trabalhos resultantes 
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d p qui s rigoro a são ex mplos de mono rafias 

i ntffica . 

Publicações provisórias ou notas prévias 

O trabalho científico pertencerá a ta ategoria 

sempre que trouxer novidades científica , em ntr tan

to permitir uma avaliação, como ocorre nos trabalhos 

originai 

Isto e justifica em algumas situações, em que se

redo e tratégico , normalmente de propriedade indus

trial, estão pre entes, tendo em sua publicação dados in

ompleto . Esta situação deve ser explicitada quando da 

publicação do artigo. 

São publicações curtas, de divulgação imediata, 

uja prioridade é garantida pela data de recebimento do 

trabalho. 

Informações secundárias 

Revisões: resenha bibliográfica 

Re ensão de livros ou análise bibliográfica é uma 

síntese ou um comentário dos livros publicado feita em 
revi tas espe ializadas da varias áreas da ciên ia. 

As resenhas podem ainda ser uma análise crítica, 

onde apenas as informações importantes são avaliada . 

Esta modalidade de trabalho é considerada por mui

tos orno endo a ideal para preparar o aluno na manipula

ão de uma biblioteca, na arte da síntese e no manejo da 

e crita e da reflexão. 

Uma resenha pode ser: 

a) puramente informativa, quando apenas expõe o con

teúdo do texto;

b) críti a, quando se manifesta sobr o valor e o ai ance
do texto anali ado;

) crítica informativa, quando expõe o conteúdo te

coment rios obre o texto anali ado. 

R latórios, simpó ios e onfi r ncia 

s-o trabalhos normalm nt preparado para r uniõ s
ongre o , om o prop silo d apr ntar um balanço 

do r ult cios obtido u mesmo trc.1n mitir um r umo 
atualiz, do obr um d t rminad as ·unto. E ta m dali
dad �, d vido à grand limita à d p riódi os à ons -
qü nt diíi uldad d public ._10, l m id d 1rand va

do anai . 
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Divulga ão i ntffi a 

Con titui trabalho apr ntado a um públi o 1 1-

go ou não sp iali ta num d terminad r . 

Registros de a o ou d en io t rap �uti o 

Repre entam o trabalho que pod m unir- a pu

blicações ant rior s, somando el m nto s ob rva õ 

já des ritas, aum ntando sua a uísti a. N te a o pod m 

também ser nglobadas as d scriçõ ou apr . nt çõ 

de casos líni os raros ou de ara terí ti s in omun . 

Trabalhos didáticos 

São relatórios científi os realizados norm lm nt 

por alunos, que apresentam as s guinte carat rí ti a 

objetivos: 

• ampliar conhecimentos iniciação ao método d p -

quisa;

• dependendo do nível do e tudante, pod rá ser at mo

nográfico;

• não se exige originalidade, podendo er recapitulativo ,

com síntese de posições n ontrad s m outro t xto ;

• a qualifi ação dess documento e tá ba eada no e rre

to u o do material preexi tente e na maneira m is ade

quada de tratá-lo;

• pod m ser incluídos nesta cat goria o chamados tra

balhos científicos, baseado em pesquisa d ampo x

perimental;

• o r umo de texto tamb m pod er aqui la ifi ado,
todavia sta modalidad não on titui um trabalho de 

elaboração, mas de xtr ção d id ia um exer ício

de leitura.

faz atravé d trabalho de

ri ro. : 



• p s oal: d v demonstrar o grau de nvolvimento e
umpli idade do autor com o assunto. Este fato po

d r star r la ionado om uma dúvida, uma angús
tia, uma di ordância filosófica; em suma, o autor
d verá e tar ligado inclusive emo ionalm nte ao tema
propo to;

• autônomo: esta propriedade está associada ao envolvi
mento do autor na elaboração direta de seu trabalho,
isto é, ele mesmo deverá executar as fases do trabalho.
É claro que em todas as fases de uma pesquisa existem
áreas ou procedimentos técnicos paralelos nos quais o
pesquisador não tem domínio, necessitando da ajuda
de outros profissionais. Todavia, ele deverá seguir e par
ticipar de todas as fases, para que desta maneira possa
estabelecer as interpelações necessárias - nesta hora
que se torna necessário um grande entendimento na
relação orientado-orientador, devendo prevalecer o res
peito, a individualidade e a humildade;

• criativo: esta propriedade deve ser criteriosamente ob
servada, pois, como já foi abordado quando da intro
dução deste capítulo, é necessário que se criem novas
informações para o desenvolvimento científico e tec
nológico, exigindo-se audácia (por parte do pesquisa
dor) com responsabilidade para que se possa avançar
e não ficar em um eterno repetir de descobertas já
alcançadas;

• rigoroso: a par do grande envolvimento com o trabalho,
o autor deve analisar fria e imparcialmente seus resul
tados para que eles não sejam tendenciosos com sua
forma de pensar. No que se refere ao uso da bibliogra
fia e ao manejo com as idéias dos demais autores con
cretizadas através das citações, é preciso estar atento
para não misturar posições divergentes. Em posições
divergentes, não há como fundamentar afirmações; as
citações devem ser trazidas como abono às po ições
defendidas pelo pesquisador, mas esse apoio não deve
ocorrer quando há ponto contraditório. Quando se uti-
1 izar alguma informação é preciso explicar essa contra
dição; assim sendo, torna-se fundamental o posiciona
mento cronológico dos trabalhos, bem como o material
e o método utilizado, para ser possível estabelecer as
devidas correlações.

No ca os dos trabalhos de pós-graduação deve-se 
ainda re saltar que a originalidade não necessariamente 
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quer dizer novidade. A originalidade diz respeito à volta 
às origens, mostrando assim um esclarecimento original ao 
a sunto, até então não percebido pela descoberta origi
nal, lançando novas luzes sobre o objeto pesqui ado e supe
rando, assim, seja o desconhecimento, seja a ignorância. 

Deste ponto de vista, cabe-nos realizar uma certa 
diferenciação entre o trabalho do mestrando e o do dou
torando. O mestrando está em uma fase de iniciação à
pesquisa e à vida científica, estando desta maneira vivenci
ando uma experiência nova, e claro está que deste aluno 
não se pode exigir a plenitude da criação original. Desta 
maneira é necessário ter prudência, evitando-se a preci
pitação. O doutorando deverá ser possuidor de autono
mia intelectual, cabendo-lhe maior audácia e maior ca
pacidade de originalidade e de inventibilidade. 

De qualquer modo, cabe ao pós-graduando em ge
ral, e com maior razão ao doutorando, desenvolver seu 
trabalho de reflexão e pesquisa do interior deste projeto 
político-existencial, de acordo com o momento histórico 
vivido pela sua sociedade, revelando-se a sensibilidade 
do pós-graduando frente à necessidade de transformações, 
objetivando seu crescimento constante. 

É neste contexto da pós-graduação que se coloca 
a questão da elaboração do projeto de pesquisa. Essa 
elaboração tem como premissa um universo epistemo
lógico e político. Mas, de um ponto de vista prático e 
científico, embora logicamente implícito no próprio de
senvolvimento do trabalho, o projeto deve ser explicitado 
da perspectiva técnica, levando-se em conta certa exi
gências acadêmicas postas pelas instituições para as quais 
são feitos os trabalhos. Deste modo, o projeto de pesqui
sa é fundamental para as exigências metodológicas ne
cessárias ao desenvolvimento de uma pesquisa, deven
do ressaltar a sistemática do trabalho e as suas reais apli
cações frente ao desenvolvimento da sociedade como 
um todo. 

De acordo com Severino& (1996), um projeto bem 
elaborado de empenha várias funções: 
• define e planeja o desenvolvimento do trabalho de pes

quisa e reflexão e as etapas a serem alcançadas, bem
como a cronologia e os materiais a serem utilizados,
permitindo assim ordem e disciplina no desenvolvimento
da pesquisa;

• atenta para as exigências didáticas no que se refere à
possibilidade de discussão do projeto junto à sua co
munidade;

• permite uma ação mais eficaz dos orientadore frent
ao rumo e às dificuldades do próprio trabalho;
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• ubsidia a discussão e a avaliação pela banca examina

dora quando do exame de qualificação;

• constitui base para as futuras etapas do trabalho, como

introdução, proposição, revista da literatura, materiais

e métodos, etc.;

• presta-se à solicitação de bolsas de estudo e de financi

amento do projeto junto às entidades de fomento;

• poderá ser utilizado para coordenação de programas de

pós-graduação, decidindo sobre matrículas de candi

datos ou mesmo sobre renovações de contrato.

O projeto de pesquisa deverá conter vários elemen

tos, que comporão o seguinte roteiro: 

1. Dados iniciais (relativos à identificação);

1. 1. Tftulo do trabalho;

1.2. Área de conhecimento (Odontologia);

1.3. Área de concentração (Endodontia);

1.4. Autor;

1.5. Orientador.

2. Fundamentos do plano

Nesta etapa serão abordadas informações relacio
nadas ao plano apresentadas da seguinte maneira: 

2. 1. Importância do assunto a ser pesquisado

Nesta etapa, que será parte da futura introdução, o
autor deverá apresentar ao leitor a necessidade e impor

tância da elaboração do trabalho frente à realidade atual, 

culminando com um esboço da proposição. 

2.2. Histórico do problema 

Posicionando o leitor frente às dificuldades do tema 
já aclaradas no capítulo anterior, aqui será a futura revista 
da literatura, onde os trabalhos deverão ser apresentados 
em ordem cronológica, com uma síntese da proposta do 
autor, material e método utilizado e resultado obtidos. 
Esta apresentação deverá ser aqui posicionada de maneira 
clara e em interpretações. 

2.3. Justificativa do estudo 

Analisando as propostas e dúvidas apresentadas e 
posicionando o leitor sobre as minúcias do assunto de 
maneira clara, o autor deverá salientar a ne essidade do 

u studo.

2.4. Objetivos da hip tese experimental 
Nesta tapa o utor alocará a bases de eu mate

rial método, no sentido d apre entá-los e ju ·tifi á-lo . 
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3. Material e método

Descrição detalhada de todo material e do mélodo

que pretende utilizar no estudo. Ao me mo tempo, justiíi

car se o material e o método ão válidos, por ua aprova

ção em pesquisa piloto já realizada, mo trando a sim ua 

viabilidade. 

4. Cronograma e recursos necessário

Apresentar uma lista detalhada de todos os materi

ais de consumo ou não a serem utilizados no experimen

to, com seus respectivos orçamentos, bem como um cro

nograma a ser desenvolvido pelo experimento. 

5. Referências bibliográficas

No caso de obtenção de auxílio à pesquisa junto a

entidades de fomento, a ordenação destes dado pode so

frer pequenas alterações que são peculiares a cada insti

tuição e são detalhadas em manuais de instrução para 

obtenção de bolsas. (No Anexo 4, transcrevemos os no

mes e endereços de algumas dessas entidades.) 

A PESQUISA APLICADA 

AO ENSINO DA ENDODONTIA 

Entre os alunos de odontologia é sabido que uma 
pequena parcela escolhe a pesquisa como profissão. 
Todavia é impos ível negar a importância de que todos 
eles desenvolvam uma atitude científica em suas espe

cial idades. Bordenave e Pereira' esclarecem com pro
priedade que esta atitude científica e não o conheci
mento do método científico é que deve ser priorizada. 
A importância da diferença radica no fato de que, en
quanto os conhe imentos sobre o método científico 
podem ser adquirido por simples leitura, o desenvol
vimento de uma atitude científica depende das experiên
cias vividas pelos e tudantes, e isto, por sua vez, d 
pende da m todologia de ensino-aprendizagem em
pregada pelos proíessores. Até que ponto no sos prof e -
ores fornecem oportunidades para os alunos se enti

rem motivados a de envolver em si mesmos qualidade 

de uriosidade, objetividade, precisão, dúvida metódi
ca, análi e crítica e outras que são características da 
atitude científica? 

Até que ponto são estimulado a problematização, 
a geração de hipóte es e os aminho alt rnativo na bu -
ca de solu õ ? 



Um caminho simples para isso pode er o uso de 

exercícios de laboratório baseados na utilização de mate

riais e métodos simples, onde o aluno pode, durante a 

realização de um estudo (como, por exemplo, o exercício 

de preparo de canais radiculares utilizado em nossos cur

sos de especialização e aperfeiçoamento desde 1989 -

Anexo 3), desenvolver seu senso crítico e sua postura em 

relação à técnica, através da visualização e do desenvol

vimento do raciocínio frente ao problema proposto. 
Na busca de soluções o indivíduo poderá analisar 

criticamente sua postura e buscar formas alternativas para 
conclusão de seu objetivo, desenvolvendo a análise crítica 

frente às situações novas que encontrar durante o exercí
cio da sua vida profissional. 

CONCLUSÃO 

Ao nosso ver, o grande desafio referente ao fu
turo da endodontia está relacionado à busca de um 

A Pesquisa em Enc:Jodontlo 

tr tam nto mai impl, t>fic, z, o que s • manií tar 
em um d senvolvirncnto da aúde huc I d tocJ O• 

munidade, g rando omo on cqü n<.ia m lhor Qllél• 

!idade d vida.

Essa evolução d verá estar àlinhad ao rigor da 

pesqui a, que deverá er d senvolvida a qualquer u to, 

criando novos mal riais e métodos cada vez mais onfiá

veis, mesmo que ejam pouco os re ursos grand 
dificuldades dope quisador. 

Para que isso seja possível, o inve tigador d ve, • 
so iar sua nec s idades à logica à intuição, lendo orno 
alicerce um conhecimento profundo referente às matéria 
básicas e as suas interações. Os esforços devem s r on

centrados no sentido de desenvolver novas tecnologias 
para alcançar técnica mais precisas e de execução mais 

simples, permitindo sua utilização por um número maior 
de profis ionais. 

Desse modo poderemos obter maior ompreensão 

do grande universo que constitui o er humano, visuali
zando a manifestação divina nele presente. 
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ANEXOI 

Declaração de Helsinque 

Associação Médica Mundial 

Recomendações para a orientação de médicos quanto a pesquisas biomédicas envolvendo seres humanos 

Adotada pela 18ª Assembléia Médica Mundial, Helsinque, Finlândia, em junho de 1964 e corrigida pelas 29ª 

Assembléia Médica Mundial, Tóquio, Japão, em outubro de 1975, e 35ª Assembléia Médica Mundial, Veneza, Itália, 
em outubro de 1983, e pela 41 ª Assembléia Médica Mundial, Hong Kong, em setembro de 1989. 

Introdução 

A missão do médico é salvaguardar a saúde das pessoas. Seu conhecimento e sua consciência são dedicados ao 
cumprimento desta missão. 

A Declaração de Genebra, da Associação Médica Mundial, impõe uma obrigação ao médico, por intermédio da 
frase "a saúde do meu paciente será minha primeira consideração", e o Código Internacional de Ética Médica declara 
que, "quando estiver prestando cuidados médicos que possam ter o efeito de enfraquecer a condição física e mental do 
paciente, um médico agirá somente no interesse do paciente". 

Os propósitos da pesquisa biomédica envolvendo seres humanos devem ser melhorar os procedimentos diagnósti
cos, terapêuticos e profiláticos e a compreensão da etiologia e patogênese da doença. 

Na atual prática médica, muitos procedimentos diagnósticos, terapêuticos ou profiláticos envolvem perigos. Isto 
aplica-se de modo especial à pesquisa biomédica. 

O progresso médico é lastreado por pesquisas que, em última análise, devem basear-se parcialmente em experi
ências envolvendo seres humanos. 

Na área da pesquisa biomédica, deve-se reconhecer uma distinção fundamental entre a pesquisa médica cuja 
meta é essencialmente diagnóstica ou terapêutica para um paciente, e a pesquisa médica cujo objeto essencial é 
puramente científico e não implica um valor diagnóstico ou terapêutico direto para a pessoa submetida à pesquisa. 

Deve-se ter cuidados especiais na condução de pesquisas que possam afetar o meio ambiente e o bem-estar de 
animais utilizados em pesquisas deve ser respeitado. 

Como é essencial que os resultados de experiências de laboratório sejam aplicados a seres humanos para avançar 
o conhecimento científico e para ajudar as pessoas que sofrem, a Associação Médica Mundial preparou as recomenda
ções a seguir, como uma orientação para todos os médicos que trabalham em pesquisas biomédicas envolvendo seres
humanos. Essas recomendações deverão ser revisadas no futuro. Deve-se enfatizar que os padrões enunciados são
apenas uma orientação para médicos em todo o mundo, e não os liberam de suas responsabilidades éticas, civis e
criminais à luz das leis de seus próprios países.

I. Princípios Sósicos

1. A pesquisa biomédica envolvendo seres humanos deve obedecer princípios científicos geralmente aceitos e ser
baseada em experiências laboratoriais, in vitroe em animais, adequadamente realizadas, e em um conhecimento
profundo da literatura científica.

2. O desenho e a realização de cada procedimento experimental envolvendo seres humanos devem ser enun
ciados claramente em um protocolo de experiência que deve ser transmitido, para con ideração, comentá
rios e orientação, a um comitê, especialmente nomeado, independente do inve tigador e do patrocinador,
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desde que este comitê independente esteja de acordo com as leis e regulamentos do país onde ser aliza a 

pesquisa. 

3. Pesquisas biomédicas envolvendo seres humanos só devem ser conduzidas por pessoas cientificarnent qualifi a

das, e sob a supervisão de um profissional médico clinicamente competente. A responsabilidade pelo participante

deve sempre ser de urna pessoa medicamente qualificada, e nunca do participante da pesquisa, mesmo que ste

tenha dado seu consentimento.

4. Pesquisas biomédicas envolvendo seres humanos não podem ser legitimamente realizadas, a não ser que a impor

tância do objetivo seja proporcional ao risco inerente para o participante.

5. Cada projeto de pesquisa biomédica envolvendo seres humanos deve ser antecedido por urna avaliação cuidado

sa dos riscos previsíveis, em comparação com os benefícios previstos, para o participante ou para terceiros. A

preocupação com os interesses do participante deve sempre prevalecer sobre os interesses da ciência e da

sociedade.

6. O direito do participante de pesquisas de salvaguardar sua integridade deve sempre ser respeitado. Devem-se tornar

todas as precauções para respeitar a privacidade do participante e minimizar o impacto do estudo sobre sua

integridade física e mental e sobre sua personalidade.

7. Médicos não devem engajar-se em projetos de pesquisa envolvendo seres humanos, a não ser que estejam seguros

de que os perigos envolvidos podem ser previstos. Os médicos devem interromper qualquer investigação caso se

descubra que os perigos ultrapassam os benefícios potenciais.

8. Ao publicar os resultados de sua pesquisa, o médico é obrigado a preservar a exatidão dos resultados. Relatórios de

experiências que não estejam de acordo com os princípios estabelecidos nesta Declaração não devem ser aceitos

para publicação.

9. Em qualquer pesquisa em seres humanos, cada participante em potencial deve ser adequadamente informado

sobre os objetivos, métodos, benefícios previstos e potenciais perigos do estudo, e o incômodo que este possa

acarretar. Deve ser informado de que é livre para retirar seu consentimento em participar, a qualquer momento.

O médico deve então obter o consentimento pós-informação do participante, dado livremente, de preferência

por escrito.

1 O. Ao obter o consentimento pós-informação para o projeto de pesquisa, o médico deve ser particularmente cuidado

so, caso o participante tenha urna relação de dependência em relação a ele e possa consentir sob pressão. Nesse 

caso, o consentimento pós-informação deve ser obtido por um médico que não esteja engajado na inve tigação e 

que seja completamente independente dessa relação oficial. 

11. Em caso de incompetência legal, deve-se obter o consentimento pós-informação do guardião legal, em confor

midade com a legislação nacional. Quando urna incapacidade física ou mental impossibilita a obtenção do

consentimento pó -informação, ou quando o participante for menor de idade, a permissão do familiar respon

sável substitui a do participante, obedecendo-se a legislação nacional. Sempre que o menor for na realidade

capaz de dar consentimento, o consentimento do menor deve ser obtido, além do consentimento d eu

guardião legal.

l 2. O proto olo de pesquisa deve sempre conter urna declaração das considerações éticas envolvidas, e deve indi ar

que o prin ípios enun iado nesta Declaração serão obedecidos. 
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li. Pesquisas médicas combinadas com cuidados profissionais (Pesquisa clínica)

1. No tratamento da pessoa doente, o médico deve ter liberdade para usar uma nova medida diagnóstica ou

terapêutica se, em seu julgamento, esta oferecer esperança de salvar a vida, restabelecer a saúde ou aliviar o
sofrimento.

2. Os benefícios, perigos e desconforto potenciais de um novo método devem ser pesados em relação às vantagens 

dos melhores métodos diagnósticos e terapêuticos atuais.

3. Em qualquer estudo médico, todos os pacientes - incluindo os de um grupo controle, se houver -devem ter assegura

dos os melhores métodos diagnósticos e terapêuticos comprovados.

4. A recusa do paciente em participar de um estudo nunca deve interferir com a relação médico-paciente.

5. Se o médico considera essencial não obter o consentimento pós-informação, as razões específicas para esta propos

ta devem ser declaradas no protocolo experimental a ser transmitido ao comitê independente.

6. O médico pode combinar a pesquisa médica com cuidados profissionais, com o objetivo de adquirir novos conhe

cimentos médicos, somente até onde a pesquisa médica seja justificada por seu potencial valor diagnóstico ou

terapêutico para o paciente.

Ili. Pesquisas biomédicas não-terapêuticas envo lvendo seres humanos (Pesquisa biomédica não-clínica) 

1. Na aplicação puramente científica de pesquisas médicas realizadas em um ser humano, o médico tem o dever de

continuar sendo o protetor da vida e da saúde daquela pessoa na qual a pesquisa biomédica é realizada.

2. Os participantes devem ser voluntários pessoas sadias ou pacientes para os quais o desenho do estudo não tem

relação com a sua própria doença.

3. O investigador ou equipe de investigadores deve interromper a pesquisa se, em seu julgamento, esta possa ser

nociva ao indivíduo, se continuada.

4. Em pesquisas sobre o homem, o interesse da ciência e da sociedade nunca devem ter precedência sobre considera

ções relativas ao bem-estar do participante.
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ANEXO2 

CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 196, DE 10 DE OUTUBRO DE 1996 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Quinquagésima Nona Reunião Ordinária, realizada nos dia 
09 e 1 O de outubro de 1996, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 
19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, resolve: 

Aprovar as seguintes diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres humanos: 

1 - Preâmbulo 

A presente Resolução fundamenta-se nos principais documentos internacionais que emanaram declarações e dire
trizes sobre pesquisas que envolvem seres humanos: o Código de Nuremberg (1947), a Declaração dos Direitos do Ho
mem (1948), a Declaração de Helsinque (1964 e suas versões posteriores de 1975, 1983 e 1989), o Acordo Internacional 
obre Direitos Civis e Políticos (ONU, 1968, aprovado pelo Congresso Nacional Brasileiro em 1992), as Propostas de 

Diretrizes Éticas Internacionais para Pesquisas Biomédicas Envolvendo Seres Humanos (CIOMS/OMS 1982 o 1993) e as 
Diretrizes Internacionais para Revisão Ética de Estudos Epidemiológicos (CIOMS, 1991 ). Cumpre as disposições da Consti
tuição da República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata: Código de Direitos do Consumidor, 
Código Civil e Código Penal, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Orgânica da Saúde 8.080, de 19/09/90 ( di põe 
sobre as condições de atenção à saúde, a organização e a funcionamento dos serviços correspondentes), Lei 8.142, de 28/ 
12/90 (participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde), Decreto 99.438, de 07/08/90 (organização e 
atribuições do Conselho Nacional de Saúde), Decreto 98.830, de 15/01 /90 (coleta por estrangeiros de dados e materiais 
científicos no Brasil), Lei 8.489, de 18/11/92, e De reto 879, de 22/07/93 (dispõem sobre retirada de tecidos, órgão e 
outras partes do corpo humano com fins humanitários e científicos), Lei 8.501, de 30/11/92 (utilização de cad ver), Lei 
8.974. de 05/01/95 (uso das técnicas de engenharia genética e liberação no meio ambiente de organi mos eneti 
mente modificados), Lei 9.279, de 14/05/96 (regula direitos e obrigações relativo à propriedade indu triai), outra . 

Esta Resolução incorpora, sob a ótica do indivíduo e das coletividades, os quatro referenciai bási o. d bio tica: 
autonomia, não maleficência, beneficência e justiça, entre outros, e visa assegurar os direitos deveres qu diz m 
respeito à comunidade científica, aos sujeitos às pesquisa e ao Estado. 

O caráter contextual das considerações aqui desenvolvidas implica em revisõe periódi as d ta Re olu ·o, 
conforme necessidades nas áreas tecnocientífica e ética. 

Ressalta-se, ainda, que cada área temática de investigação e cada modalidad d p qui a, ai m der ·peitar s 
princípios emanados deste texto, deve cumprir com as exigências setoriais e regulam nta o s p ífi a . 

Termos e definições 

A presente Resolução, adota no seu âmbilo as seguintes definiçõe : 

11.1 - Pesquisa - classe de atividades cujo objetivo é desenvolver ou contribuir para o onh ,1. 
conhecimento generalizável consiste em teorias, relações ou prin ípios ou no a (1mul 
quais estão baseados, que pos am ser corroborados por m todo i ntífi o )ilo d · rv.-iç, J • 

11.2 - Pe quisa envolvendo seres humanos- pesquisa que, individual ou oi 1tivam nt , n lv"' o 'r h11mi1n , d 
direta ou indireta, em sua totalidade ou parte dele, incluindo o man ijo de inf rmd P lJ rnat lf 1 1 • 

11.3 - Protocolo de Pesqui a - Do umento contemplando a de ,ri ão de p squi a '-'m s usa p =- t • fun klrn • 1t\l 1�. 1n nrm ,. 
ções r !ativas ao sujeito da pesquisa, à qualifica ão do p quis d r a todd a in. l r1ri1 'rc•sµ )ll • •i ·. 
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11.4 - Pesquisador responsável - pessoa responsável pela coordenação e realização da pesquisa e pela integridade e 

bem-estar dos sujeitos da pesquisa. 

11.5 - Instituição de pesquisa - organização pública ou privada, legitimamente constituída e habilitada na qual são 

realizadas investigações científicas. 

11.6 - Promotor- indivíduo ou instituição, responsável pela promoção da pesquisa. 

11.7 - Patrocinador- pessoa física ou jurídica que apóia financeiramente a pesquisa. 

11.8 - Risco da pesquisa - possibilidade de danos a dimensão física, psíquica, moral, intelectual, social, cultural ou 

espiritual do ser humano, em qualquer fase de uma pesquisa e dela decorrente. 

11. 9 - Dano associado ou decorrente da pesquisa - agravo imediato ou tardio, ao indivíduo ou à coletividade, com nexo

causal comprovado, direto ou indireto, decorrente do estudo científico. 

11.1 O- Sujeito da pesquisa - é o(a) participante pesquisado(a), individual ou coletivamente, de caráter voluntário, vedada 

qualquer forma de remuneração . 

11.11- Consentimento livre e esclarecido - anuência do sujeito da pesquisa e/ou de seu representante legal, livre de vícios 

(simulação, fraude ou erro), dependência, subordinação ou intimidação, após explicação completa e pormenorizada 

sobre a natureza da pesquisa, seus objetivos, métodos, benefícios previstos, potenciais riscos e o incômodo que esta 

possa acarretar, formulada em um termo de consentimento, autorizando sua participação voluntária na pesquisa. 

11.12- indenização- cobertura material, em reparação a dano imediato ou tardio, causado pela pesquisa ao ser humano 

a ela submetida. 
11.13- Ressarcimento- cobertura, em compensação, exclusiva de despesas decorrentes da participação do sujeito na pesquisa. 

11.14- Comitês de Ética em Pesquisa - CEP - colegiados interdisciplinares e independentes, com 'munus público', de 

caráter consultivo, deliberativo e educativo, criados para defender os interesses dos sujeitos da pesquisa em sua 

integridade e dignidade e para contribuir no desenvolvimento da pesquisa dentro de padrões éticos. 

11.15- Vulnerabilidade - refere-se a estado de pessoas ou grupos que, por quaisquer razões ou motivos, tenham a sua 

capacidade de autodeterminação reduzida, sobretudo no que se refere ao consentimento livre e esclarecido. 
11.16- Incapacidade- refere-se ao possível sujeito da pesquisa que não tenha capacidade civil para dar o seu consenti

mento livre e esclarecido, devendo ser assistido ou representado, de acorda com a legislação brasileira vigente. 

Ili -Aspectos éticos da ,pesquisa envolvendo seres humanos 

As pesquisas envolvendo seres humanos devem atender às exigências éticas e científicas fundamentais. 

111.1 - A eticidade da pesquisa implica em: 
a) consentimento livre e esclarecido dos indivíduos-alvo e a proteção a grupos vulneráveis e aos legalmente incapazes

(autonomia). Neste sentido, a pesquisa envolvendo seres humanos deverá sempre tratá-los em sua dignidade, respei
tá-los em sua autonomia e defendê-los em sua vulnerabilidade;

b) ponderação entre riscos e benefícios, tanto atuais como potenciais, individuais ou coletivos (beneficência), com
prometendo-se com o máximo de benefícios e o mínimo de danos e riscos;

c) garantia de que danos previsíveis serão evitados (não maleficência);
d) relevância social da pesquisa com vantagens significativas para os sujeitos da pesquisa e minimizarão do ônus para 

o sujeitos vulneráveis, o que garante a igual consideração dos interesses envolvidos, não perdendo o entido de sua
destinação sócio-humanitária (justiça e eqüidade).

111.2 - Todo procedimento de qualquer natureza envolvendo o ser humano, cuja aceitação não esteja ainda consagrada 
na literatura científi a, será considerado como pesquisa e, portanto, deverá obedecer às diretrizes da pre ente 
Resolução. O procedimentos referidos incluem, entre outros, os de natureza instrumental, ambiental, nutricio
nal, edu acional, sociológica, econômica, física, p íquica ou biológica, sejam eles farmacológicos, clínicos ou 
cirúrgi os e de finalidade preventiva, diagnó tica ou terapêutica. 

111.3 - A pesqui a em qualquer área do onh imento, envolv ndo er humano , d verá ob ervar as eguint 
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a) ser adequada aos princípios científicos que a justifiquem e com possibilidades concretas de responder a incerteza ;

b) estar fundamentada na experimentação prévia realizada em laboratórios, animais ou em outros fatos científicos;

e) ser realizada somente quando o conhecimento que se pretende obter não possa ser obtido por outro meio;

d) prevalecer sempre as probabilidades dos benefícios esperados sobre os riscos previsíveis;

e) obedecer a metodologia adequada. Se houver necessidade de distribuição aleatória dos sujeitos da pesquisa em grupos

experimentais e de controle, assegurar que, a priori, não seja possível estabelecer as vantagens de um procedimento

sobre outro através de revisão de literatura, métodos observacionais ou métodos que não envolvam seres humanos;

t) ter plenamente justificada, quando for o caso, a utilização de placebo, em termos de não maleficência e de necessida

de metodológica;

g) contar com o consentimento livre e esclarecido do sujeito da pesquisa e/ou seu representante legal;

h) contar com os recursos humanos e materiais necessários que garantam o bem-estar do sujeito da pesquisa, devendo

ainda haver adequação entre a competência do pesquisador e o projeto proposto;

i) prever procedimentos que assegurem a confidencilidade e a privacidade, a proteção da imagem e a não estigmatiza

ção, garantindo a não utilização das informações em prejuízo das pessoas e/ou das comunidades, inclusive em

termos de auto-estima, de prestígio e/ou econômico-financeiro;

j) ser desenvolvida preferencialmente em indivíduos com autonomia plena. Indivíduos ou grupos vulneráveis nao

devem ser sujeitos de pesquisa quando a informação desejada possa ser obtida através de sujeitos com plena autono

mia, a menos que a investigação possa trazer benefícios diretos aos vulneráveis. Nestes casos, o direito dos indivídu

os ou grupos que queiram participar da pesquisa deve ser assegurado, desde que seja garantida a proteção à ua

vulnerabilidade e incapacidade legalmente definida;

k) respeitar sempre os valores culturais, sociais, morais, religiosos e éticos, bem como os hábitos e costumes, quando as

pesquisas envolverem comunidades;

1) garantir que as pesquisas em comunidades, sempre que possível, traduzir-se-ão em benefício cujos feitos ontinu

em a se fazer sentir após sua conclusão. O projeto deve analisar as necessidades de c da um dos m mbro d

comunidade e analisar as diferenças presentes entre eles, explicitando como será assegurado o re p ito a rne_m ;

m) garantir o retorno dos benefícios obtidos através das pesquisas para as pe soas e as comunidad ond

forem realizadas. Quando, no interesse da comunidade, houver benefício real em in entivar ou timul d 

costumes ou comportamentos, o protocolo de pe quisa deve incluir, s mpr qu pos ív 1, dispo i õ par muni-

car tal benefício às pessoas e/ou comunidades;

n) comunicar às autoridades sanitárias os resultados da pesquisa, sempre qu o m mo pud r m ntribuir p

melhoria das condições de saúde da coletividade, pres rvando, porém, a imag rn as gur nd qu o ujcit

m t rmo d S 

nto ou d 

/m-na id ; 
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a p squis m mulh r s grávidas d vem s r pre didas d pe quisas em mulheres fora do período 
to quando a gravid z for o obj tivo fundamental da pesquisa; 

) pr pi i r no tudo multi "ntrico a parti ipação dos pesquisadores que desenvolverão a pesquisa na elabora-
-o do d line m nto g r I do proj to;

, ) d ontinu r o e  tudo oment após análise das razões da descontinuidade pelo CEP que a aprovou. 

IV - Consentimento livre e esclarecido 

Ore peito devido à dignidade humana exige que toda pesquisa se processe após consentimento livre e esclareci
do do ujeitos, indivíduos ou grupos que por si e/ou por seus representantes legais manifestem a sua anuência à

parti ipação na pe quisa. 

IV.1 - Exige-se que esclarecimento dos sujeitos se faça em linguagem acessível e que inclua necessariamente os 
seguintes aspectos: 

a) a justificativa, os objetivos e os procedimentos que serão utilizados na pesquisa;
b) os des onfortos e o riscos possíveis e os benefícios esperados:
e) os métodos alternativos existentes;
d) a forma d acompanhamento e assistência, assim como seus responsáveis;
) a garantia de es lar imentos, antes e durante o curso da pesquisa, sobre a metodologia, informando a possibilidade
de inclusão em grupo controle ou placebo; 

f) a liberdad do suj ito se recusar a participar ou retirar seu consentimento, em qualquer fase da pesquisa, sem 
penalização alguma o sem prejuízo ao seu cuidado;

g) a garantia do sigilo que assegure a privacidade dos sujeitos quanto aos dados confidenciais envolvidos na pesquisa;
h) as formas de ressarcimento das despesas decorrentes da participação na pesquisa; e
i) as formas de indenização diante de eventuais danos decorrentes da pesquisa.
IV.2 - O termo de consentimento livre e esclarecido obedecerá aos seguintes requisitos:
a) ser elaborado pelo pesquisador responsável, expressando o cumprimento de cada uma das exigências acima;
b) ser aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa que referenda a investigação:
e) ser as inado ou identificado por impressão dactiloscópica, por todos e cada um dos sujeitos da pe quisa ou por seus

representantes legais: e
d) er elaborado em duas vias, sendo uma retida pelo sujeito da pesquisa ou por seu repre entante legal e uma arquiva

da pelo pesquisador.
IV.3 - Nos casos em que haja qualquer restrição à liberdade ou ao esclarecimento ne s ário para o adequado consen

timento, deve- e ainda ob ervar: 
a) em p squi as envolv ndo crianças adolesc nt portador de p rturb -o ou doen a mental e ujeitos em itua

ção de substancial diminuição em suas apa idad d on ntim nto, d v r' hav r justificação Iara da escolha
dos sujeito da pesqui a, especificada no protocolo, aprovad p lo Comit" d Éti a m Pe qui a, cumprir a
exigência do onsentimento livre e s lar ido, trav do r pr ntantes legai do ref rido ujeito , sem uspen-
ão do direito de informação do indivíduo, no limit d idade;

b) a lib rdade do on ntimento dev rá
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• docum nto comprobatório da morte encefálica (atestado de óbito);
• on ntimento explícito dos familiares e/ou do responsável legal, ou manifestação prévia da vontade da pessoa;
• r sp ito total à dignidade do ser humano sem mutilação ou violação do corpo;
• m ônus e onômico financeiro adicional à família;
• s m prejuízo para outros pacientes aguardando internação ou tratamento;
• possibilidade de obter conhecimento científico relevante, novo e que não possa ser obtido de outra maneira;
e) em comunidades culturalmente diferenciadas, inclusive indígenas, deve-se contar com a anuência antecipada da

omunidade através dos seus próprios líderes, não se dispensando, porém, esforços no sentido de obtenção do
consentimento individual;

t) quando o mérito da pesquisa depender de alguma restrição de informações aos sujeitos, tal fato deve ser devidamente
explicitado e justificado pelo pesquisador e submetido ao Comitê de Ética em Pesquisa. Os dados obtidos a partir dos
sujeitos da pesquisa não poderão ser usados para outros fins que os não previstos no protocolo ou no consentimento.

V - Riscos e benefícios

Considera-se que toda pesquisa envolvendo seres humanos envolve risco. O dano eventual poderá ser ime
diato ou tardio, comprometendo o indivíduo ou a coletividade. 
V.1 - Não obstante os riscos potenciais, as pesquisas envolvendo seres humanos serão admissivéis quando:
a) oferecerem elevada possibilidade de gerar conhecimento para entender, prevenir ou aliviar um problema que afete o

bem-estar dos sujeitos da pesquisa e de outros indivíduos;
b) o risco se justifique pela importância do benefício esperado;
c) o benefício seja maior. ou no mínimo igual, a outras alternativas já estabelecidas para a prevenção, o diagnóstico

e o tratamento.
V.2 -As pesquisas sem benefício direto ao indivíduo, devem prever condições de serem bem suportadas pelos sujeitos

da pesquisa, considerando sua situação física, psicológica, social e educacional. 
V.3 - O pesquisador responsável é obrigado a suspender a pesquisa imediatamente ao perceber algum risco ou dano à

saúde do sujeito participante de pesquisa, conseqüente à mesma, não previsto no termo de consentimento. Do 
mesmo modo, tão logo constatada a superioridade de um método em estudo sobre outro, o projeto deverá ser 
suspenso, oferecendo-se a todos os sujeitos os benefícios do melhor regime. 

V.4 - O Comitê de Ética em Pesquisa da instituição deverá ser informado de todos os efeitos adversos ou fatos relevantes
que alterem o curso normal do estudo. 

V.5 - O pesquisador, o patrocinador e a instituição devem assumir a responsabilidade de dar assistência integral às
compilações e danos decorrentes dos riscos previstos. 

V.6 - os sujeitos da pesquisa que vierem a sofrer qualquer tipo de dano previsto ou não no termo de consentimento e
resultante de sua participação, além do direito à assistência integral, têm direito à indenização. 

V.7 - Jamais poderá ser exigida do sujeito da pesquisa, sob qualquer argumento, renúncia ao direito à indenização por
dano. O formulário do con entimento livre e e clarecido não d ve conter nenhuma ressalva que afaste essa 
responsabilidade ou que implique ao sujeito da pesquisa abrir mão d seus direitos legais, incluindo o direito de 
procurar obter indenização por danos eventuais. 

VI - Protocolo de pesquisa

O protocolo a ser submetido à revisão ética somente poderá ser apreciado se estiver instruído om os seguintes 
do um nto , em português: 

Vl.1 - folha d ro to: título do proj to, nome, número da carteira de identidade, CPF, t lefone e endereço para orr 
pond n ia do p qui ador re ponsável e do patrocinador, nome e a inatura do dirigente da in titui ão /ou 
organiz ão; 
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Vl.2 - des rição da pe quisa, compreendendo os seguintes itens: 
J) d crição do propósitos e da hipóteses a serem testadas;
b) nte edentes científicos e dados que justifiquem a pesquisa. Se o propósito for testar um novo produto ou dispositivo

para a aúde, de procedência estrangeira ou não, deverá ser indicada a situação atual de regi tro junto a agên ia
regulatórias do paí de origem;

) descrição detalhada e ordenada do projeto de pesquisa (material e métodos, casuística, resultados perados bibliografia): 
d) análi e crítica de riscos e benefícios;
) duração total da pesquisa, a partir da aprovação;

f) explicitação das responsabilidades do pesquisador, da instituição, do promotor e do patrocinador;
g) expli itação de critérios para suspender ou encerrar a pesquisa;
h) local da pesquisa: detalhar as instalações dos serviços, centros, comunidades e instituições nas quais se processarão a

várias etapas da pesquisa;
i) demonstrativo da existência de infra-estrutura necessária ao desenvolvimento da pesquisa e para atender eventuais

problemas dela resultantes, com a concordância documentada da instituição;
j) orçamento financeiro detalhado da pesquisa: recursos, fontes e destinação, bem como a forma e o valor da remunera

ção do pesquisador;
1) explicitação de acordo preexistente quanto à propriedade das informações geradas, demon trando a inexistên

cia de qualquer cláusula restrita quanto à divulgação pública dos resultados, a menos que se trate de ca o de 
obtenção de patenteamento: neste caso, os resultados devem se tornar públicos tão logo se encerre a etapa de 
patenteamento;

m) declaração de que os resultados da pesquisa serão tornados públicos, sejam eles favoráveis ou não; e
n) declaração sobre o uso e destinação do material e/ou dados coletados.
Vl.3 - informações relativas ao sujeito da pesquisa:
a) descrever as características da população a estudar: tamanho, faixa etária, sexo, cor (classificação do IBGE), estado

geral de aúde, classes e grupos ociais, etc. Expor as razões para a utilização de grupos vulneráveis;
b) descrever os métodos que afetem diretamente os sujeitos da pesquisa;
c) identificar as fontes de material de p squisa, tais como espécimes, registros e dados a serem obtidos de seres humanos.

Indicar se esse material será obtido especificamente para os propósitos da pesqui a ou se será usado para outros fins;
d) descrever os planos para o recrutamento de indivíduos e os procedimentos a serem seguidos;
Fornecer os critérios de inclusão ou exclusão;
e) apresentar o formulário específico para a pesqui a, para a apreciação do Comitê de Ética em Pesquisa, incluindo

informações sobre as circunstâncias sob as quais o consentimento será obtido, quem irá tratar de obtê-lo e a natureza
da informação a ser fornecida aos sujeitos da pesquisa;

f) descrever qualquer risco, avaliando sua possibilidade e gravidade;
g) descrever as medidas de proteção ou minimização de qualquer risco v ntual. Quando propriado, descrever a

medidas para assegurar os necessários cuidados à saúde no caso, de danos ao indivíduos. De rever também os
procedimentos para monitoramento da coleta de dados para prover a segurança do indivíduos, incluindo as medida
de proteção à confidencialidade; e

h) apresentar previsão ressarcimento de gastos aos ujeitos da pesqui a. A importância referente não poderá ser de tal
monta que possa interferir na autonomia da deci ão do indivíduo ou re pon ável de participar ou não da pe quisa.

Vl.4 - qualificação dos pesqui adores: ''Curriculum vitae" do pesquisador re ponsável do d mai participantes. 
VI.S - termo de compromisso ao pesquisador responsável e da instituição de umprir o termos de ta Re olução. 

VII - Comitê de ética em pesquisa - CEP

Toda pe qui a envolvendo seres humanos dever er submetida à apr ciação de um omitê de Éti a em 
Pe qui a. 
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VIL 1 -As instituições nas quais se realizem pesquisas envolvendo seres humanos deverão constituir um ou mais de um 
Comitê de Ética em Pesquisa - CEP, conforme suas necessidades. 

VII. 2 - Na impossibilidade de se constituir o CEP, a instituição ou o pesquisador responsável deverá submeter o projeto
à apreciação do CEP de outra instituição, preferencialmente dentre os indicados pela Comissão Nacional de 
Ética em Pesquisa (CONEP/MS). 

VII. 3 - Organização -A organização e criação do CEP será da competência da instituição, respeitadas as normas desta
Resolução, assim como o provimento de condições adequadas para o seu funcionamento. 

VII. 4 - Composição - O CEP deverá ser constituído por colegiado com número não inferior a sete membros. Sua
composição deverá incluir a participação de profissionais da área de saúde, das ciências exatas, sociais e 
humanas, incluindo, por exemplo, juristas, teólogos, sociólogos, filósofos, bioeticistas e, pelo menos, um mem
bro da sociedade representando os usuários da instituição. Poderá variar na sua composição, dependendo das 
especificidades da instituição e das linhas de pesquisa a serem analisadas. 

VII. 5 - Terá sempre caráter multi e transdisciplinar, não devendo haver mais que metade de seus membros pertencen
tes à mesma categoria profissional, participando pessoas dos dois sexos. Poderá ainda contar com consultores 
"ad hoc", pessoas pertencentes ou não à instituição, com a finalidade de fornecer subsídios técnicos. 

VII. 6 - No caso de pesquisas em grupos vulneráveis, comunidades e coletividades, deverá ser convidado um represen
tante, como membro "ad hoc" do CEP, para participar da análise do projeto específico. 

VII. 7 - Nas pesquisas em população indígena deverá participar um consultor familiarizado com os costumes e tradi
ções da comunidade. 

VII. 8 - Os membros do CEP deverão se isentar de tomada de decisão, quando diretamente envolvidos na pesquisa em
análise. 

VII. 9 - Mandato e escolha dos membros -A composição de cada CEP deverá ser definida a critério da instituição,
sendo pelo menos metade dos membros com experiência em pesquisa, eleitos pelos seus pares. A escolha da 
coordenação de cada Comitê devera ser feita pelos membros que compõem o colegiado, durante a primeira 
reunião de trabalho. Será de três anos a duração do mandato, sendo permitida recondução. 

Vll.1 O - Remuneração - Os membros do CEP não poderão ser remunerados no desempenho desta tarefa, sendo reco
mendável, porém, que sejam dispensados nos horários de trabalho do Comitê das outras obrigações nas insti
tuições às quais prestam serviço, podendo receber ressarcimento de despesas efetuadas com transporte, hospe
dagem e alimentação. 

Vll.11 -Arquivo - O CEP deverá manter em arquivo o projeto, o protocolo e os relatórios correspondentes, por 5 (cinco) 
anos após o encerramento do estudo. 

Vll.12 - Liberdade de trabalho - Os membros dos CEPs deverão ter total independência na tomada das decisões no 
exercício das suas funções, mantendo sob caráter confidencial as informações recebidas. Deste modo, não po
dem sofrer qualquer tipo de pressão por parte de superiores hierárquicos ou pelos interessados em determinada 
pesquisa, devem isentar-se de envolvimento financeiro e não devem estar submetidos a conflito de interesse. 

Vll.13 -Atribuições do CEP: 
a) revisar todos os protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, inclusive os multicêntricos, cabendo-lhe a

responsabilidade primária pelas decisões sobre a ética da pesquisa a ser desenvolvida na instituição, de modo a
garantir e resguardar a integridade e os direitos dos voluntários participantes nas referidas pesquisas;

b) emitir parecer consubstanciado por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, identificando com clareza o ensaio,
documentos estudados e data de revisão. A revisão de cada protocolo culminará com seu enquadramento em uma
das seguintes categorias:

• aprovado;
• com pendência: quando o Comitê considera o protocolo como aceitável, porém identifica determinados problemas

no protocolo, no formulário do consentimento ou em ambos, e recomendam uma revisão específica ou solicita uma
modificação ou informação relevante, que deverá ser atendida em 60 (sessenta) dias pelos pesquisadores;

• retido: quando, transcorrido o prazo, o protocolo permanece pendente;
• não aprovado; e
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• aprovado e encaminhado, com o devido parecer, para apreciação pela omis ão Nacional de Éti a em P squi
CONEP/MS, nos casos previstos no capítulo VIII, item 4.c.

e) manter a guarda confidencial de todos os dados obtidos na execução de sua tarefa arquiv m nto d protoc lo
completo, que ficará à disposição das autoridades sanitárias;

d) acompanhar o desenvolvimento dos projetos através de relatórios anuais dos pesqui adore ;
e) desempenhar �apel consultivo e educativo, fomentando a reflexão em torno da éti a n ia; 
f) receber dos sujeitos da pesquisa ou de qualquer outra parte denúncias de abuso ou notifi ação sobre fato adv rsos

que possam alterar o curso normal do estudo, decidindo pela continuidade, modifica ão ou usp nsão da pesquí a,
devendo, se necessário, adequar o termo de consentimento. Consid ra-se orno anti-ética a p squi a d ontinuadá
sem justificativa aceita pelo CEP que a aprovou:

g) requerer instauração de sindicância à direção da instituição em caso de denún ias de irr gularidad d natur za �ti a
nas pesquisas e, em havendo comprovação, comunicar à Comissão Na ional de Ética em Pe qui a -C NEP/MS e, no 
que couber, a outras instâncias; e

h) manter comunicarão regular e permanente com a CONEP/MS.
Vll.14 - Atuação do CEP:
a) A revisão ética de toda e qualquer proposta de pesquisa envolvendo seres humanos não poderá ser di ociada da ua

análise científica. Pesquisa que não se faça acompanhar do respectivo protocolo não deve ser analisada pelo Comitê.
b) Cada CEP deverá elaborar suas normas de funcionamento, contendo metodologia de trabalho, a exemplo de: elabo

ração das atas, planejamento anual de suas atividades, periodicidade de reuniões, número mínimo de presentes para
início das reuniões, prazos para emissão de pareceres, critérios para solicitação de consultas de experts na ãrea em
que se desejam informações técnicas, modelo de tomada de decisão, etc.

VIII - Comissão nacional de ética em pesquisa (CONEPIMS)

A Comissão Nacional de Ética em Pesquisa - CONEP/MS é uma instância colegiada, de natureza consultiva, 
deliberativa, normativa, educativa, independente, vinculada ao Con elho Nacional de Saúde. 

O Ministério da Saúde adotará as medidas necessárias para o fun ionamento pleno da Comissão e de sua Secre
taria Executiva. 

VIII. 1-Composição: A CONEP terá composição multi e transdi ciplinar, com pes oas de ambos os sexos, e deverá ser
composta por 13 (treze) membros titulares e seus respectivos uplent , sendo 05 ( in o deles personalidades 
destacadas no campo da ética na pesquisa e na saúde e 08 (oito) p r onalidad s com d ta ada atuação nos 
campos teológico, jurídico e outros, assegurando-se que pelo m no um ja da área de gestão da saúde. Os 
membros serão selecionados a partir de listas indicativa elab rada pela in titui ·õe que possuem CE.Pretira
dos na CONEP, sendo que 07 ( el' ) serão es olhido pelo Con lho Na ional d Saúde e 06 sei serão 
definidos por sorteio. Poderá contar também om onsultore m mbr "ad hoc , assegurada a representação 
dos usuários. 

VIII. 2 -Cada CEP poderá indicar duas per onalidad
VIII. 3 - O mandato dos membros da CONEP erá de quatro anos om renova, ão alternada a ada doí anos, de sete ou

seis de seus membros. 
VIII. 4-Atribuições da CONEP - Compete à CONEP o xam do a p to ético da p qui a en olvendo res huma

nos, bem como a adequação e a atualizaçâo das normas atin nt . A CONEP n ultará a sociedade sempre 
que julgar necessário, cabendo-Ih , entr outr , as guint tribuições: 

a) estimular a criação de CEPs in titu ionai d outra in tân i, ;
b) registrar o CEP in titu ion is e d outra in f n ia ;
c) aprovar, no prazo de 60 dias, e a ompanhar os pr to olo d p qui a m á11 a peciai tai omo: 
1 . genética humana;
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2. reprodução humana;
3. fármacos, medicamentos, vacinas e temas diagnósticos novos (fases 1, li e 111),ou não registrados no país (ainda que

fase IV), ou quando a pesquisa for referente a seu uso com modalidades, indicações, doses ou vias de administração
diferentes daquelas estabelecidas, incluindo seu emprego em combinações;

4. equipamentos, insumos e dispositivos para a saúde dos novos, ou não registrados no país;
5. novos procedimentos ainda não consagrados na literatura;
6. populações indígenas;
7. projetos que envolvam aspectos de biossegurança;
8. pesquisas coordenadas do exterior ou com participação estrangeira e pesquisas que envolvam remessa de material

biológico para o exterior; e
9. projetos que, a critério do CEP, devidamente justificado, sejam julgados merecedores de análise pela CONFEP;
d) prover normas específicas no campo da ética em pesquisa, inclusive nas áreas temáticas especiais, bem como

recomendações para aplicação das mesmas;
e) funcionar como instância final de recursos, a partir de informações fornecidas sistematicamente, em caráter ex-ofício

ou a partir de denúncias ou de solicitação de partes interessadas, devendo manifestar-se em um prazo não superior a
60 (sessenta) dias;

O rever responsabilidades, proibir ou interromper pesquisas, definitiva ou temporariamente, podendo requisitar protocolos 
para revisão ética inclusive, os já aprovados pelo CEP; 

g) constituir um sistema de informação e acompanhamento dos aspectos éticos das pesquisas envolvendo seres huma
nos em todo o território nacional, mantendo atualizados os bancos de dados;

h) informar e assessorar o MS, o CNS e outras instâncias do SUS, bem como do governo e da sociedade sobre questões
éticas relativas a pesquisa em seres humanos;

i) divulgar esta e outras normas relativas à ética em pesquisa envolvendo seres humanos;
j) a CONEP juntamente com outros setores do Ministério da Saúde, estabelecerá normas e critérios para o credenciamen

to de Centros de Pesquisa. Este credenciamento deverá ser proposto pelos setores do Ministério da Saúde, de acordo
com suas necessidades, e aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde; e

k) estabelecer suas próprias normas de funcionamento.
VIII. 5 - A CONEP submeterá ao CNS para sua deliberação:
a) propostas de normas gerais a serem aplicadas às pesquisas envolvendo seres humanos, inclusive modificações desta norma;
b) plano de trabalho anual;
e) relatório anual de suas atividades, incluindo sumário dos CEP estabelecidos e dos projetos analisados.

IX - Operacionalização

IX. 1 - Todo e qualquer projeto de pesquisa envolvendo seres humanos deverá obedecer às recomendações desta
Resolução e dos documentos endossados em seu preâmbulo. A respon abilidade do pesquisador é indelegável, 
indeclinável e compreende os aspectos éticos e legais. 

IX. 2 - Ao pesquisador cabe:
a) apresentar o protocolo, devidamente instruído ao CEP, aguardando o pronunciamento deste, antes de iniciar a pe quisa;
b) desenvolver o projeto conforme delineado;
) elaborar e apresentar os relatórios parciais e final;

d) apre entar dado solicitados pelo CEP, a qualquer momento;
e) manter em arquivo, ob sua guarda, por 5 (cinco) anos, os dados da pesquisa, contendo fichas individuai e todos os

d mai do umento r comendados pelo CEP;

O en aminhar os re uh.ado para publi ação, com o devidos créditos aos pesqui adores associados e ao pessoal 
té ni o parti ipant do projeto; 

g) ju rifi r p r nt o EP, interrupção do proj to ou a não publicação dos re ultados.
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IX.3 - O Comitê de Ética em Pesquisa ln titucional d v rá t r r i trad junt à
IX.4 - Uma vez aprovado o projeto, o CEP pa sa a r o-respon á I n qu qui 
IX.5 - Consideram-se autorizados para execução, os proj to pro ado p 1

áreas temáticas especiais, os quai , apó apro a ao p lo EP in titu 
que dará o devido encaminhamento. 

IX.6 - Pesquisas om novos medicamento , vacinas, t t s dia n ti o�, aúd 
deverão ser encaminhados do CEP à CONEP/MS e d ta, ap' p r r t ria d Vi ilân ia anitária. 

IX.7 - As agência de fomento à pesqui a e o orpo editori I da� r i ta. i ntífi a d
comprobatória de aprovação do projeto p lo CEP e/ou CONEP, quando for o d 

IX.8 - Os CEP institucionais deverão encaminhar trim tralm nt � CONEPIM r lc ção do proj tos de pe qui a anali a-
das, aprovados e concluídos, bem como do proj to em ndam nto , im diat m nt , qu 1 

X. Disposições transitórias

X.1 - O Grupo Executivo de Trabalho - GET, on tituído lrc ··d R lu ao N 170/95, assumirá a atribui da 
CONEP até a sua constituição, re pon abilizando- por: 

a) tomar a medida n ce ária ao pro o d ria ão d ONEP/MS;
b) e tabele er norma para o regi tro do CEP in titu ion i
X.2 - GET ter' 180 dia para finalizar ua tar f .
X.3 - O EP da in litui õ d v m pr d r, no pr z d 90 (no nt ) di, , a I vant m nto e análi , e for o a o, d

proj to d pe qui a m r hum no já m ndan1 nt , d ndo n minhc r à CONEP/M , a r  lação do m mo . 
X.4 - Fi a r vogada a R olu ã 01 /88.

ADIB D. J TENE 
Pre id nt d 

Horn lo'º a R ·oluç N n 1 6, d 10 d utubr d 19 , n t rm d D r to d D lega ao d omp -
t n i d • 1 2 d nov mbro d 1 1. 
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ANEX03 

Exercício de preparo do canal 

1. Obi�tivos

Ao término deste módulo, o aluno deverá: 

•Conhecer as técnicas de preparo químico-cirúrgico do canal

• Saber comparar as várias técnicas de preparo do canal

• Ser capaz de determinar a técnica a ser executada e suas limitações

• Desenvolver conhecimento e prática da técnica empregada

A Pesquisa em Endodontla 

• Estar ciente de possuir julgamento das limitações de ordem técnica e com isso buscar uma constante atualização e

aprimoramento para atingir uma instrumentação cada vez mais favorável.

2. Material necessário

• canais simulados

• dentes com canais curvos, já abertos, radiografados e com corante nos canais

• endo kit

• creme de endo PTC

• solução de hipoclorito de sódio a 1 %

• brocas de Gates nv 1 e 2

• tergentol/furacin

• filme radiográfico

• cánula de aspiração

• azul de metileno

• gesso comum

• gral/espátula

3. Técnica

3.1. Preparo convencional (Paíva e Antoniazzíl) 

• realizar a odontometria ultrapassando o forame do dente e do canal simulado,recuando 1 mm

• iniciar o preparo, com o auxílio doendo PTC + hipoclorito de sódio, utilizando o primeiro instrumento, seguido de

mais três instrumentos, sem contar o do preparo api ai.

3.2. Preparo ápíco-cervíca/ (Walton 1)

• repetir o primeiro passo do preparo conven ional

• iniciar o preparo, chegando até a lima 25 ou 30 no CRT, partindo então para o escalonado até a região cervical, com
a lima 60 ou 70

• irrigar e aspirar com tergentol/furacin

3.3. Preparo cérvíco-apical (Machado')

• xplorar os canai com lima 15

• entrar com a Gates n 1, no canal repleto de substância química, até sentir leve resistência, e trabalhar a baixil
velo idade com movimento de vaivem

• explorar o canai com lima 15

• repetir o processo om a Gates n 2
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• explorar os canais com lima 15

• rep tir o processo com a Gates n2 1 (notar que ela atinge uma porção mais apical)

• realizar a odontometria

• instrumentar o terço apical

4. Estudo

• comparar o número do instrumento usado na odontometria

•comparar a forma do canal simulado após a instrumentação, ver a presença de retificações, zip apical, etc.

•comparar a imagem radiográfica dos dentes antes e depois do preparo- medir a alteração do ângulo anatômico

• incluir os dentes em gesso, recortar no sentido longitudinal e verificar a remoção do corante
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ANEX0:4 

Entidades de Fomento: 

• APES -Coordenação de Aperfeiçoam nto de Pe oal de En ino Sup rior

• Mini t, rio da Educação, anexo 1, 4° andar

• Caixa Postal 071055 -CEP 70047 - Bra ília - DF

• NPQ -Cons lho Na ional de De envolvimento Científico e Te nológico -Av. W 3 N rt , Quadr 511, BI o A,

Edifí io Bittar li -Caixa Po tal 11426186 -CEP 70750 -Brasília - DF

• FAPESP - Fundação de Amparo à Pe qui a do E tado de São Paulo - Rua Pio XI, 1500, Alto da Lapa -CEP 05060 - São

Paulo-SP

• FAPERGS-Fundação de Amparo à P qui a do Estado do Rio Grande do Sul -Av. Nilo P çanha, 7 O, 5° andar - EP

91330 -Porto Alegr -RS

, 
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